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LEr COMPLEMENTAR MUNICIPAL N', 056, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022'.

Fica instituído o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos

para os servidores públicos ocupantes de cargos de provimento

efetivo do Município de Timon-MA, e dá outras providências'

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, ESTADO DO MARÀNHÃO:

Faço saber que a câmara Municipal de Timon aprovou e eu em cumprimento ao disposto no Art' 70'

inciso III, da Lei Orgânica do Município sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

TÍTULO I DlsPosrÇons pnnlIMINAREs

CAPÍTULO I

Considerações iniciais e do Regime Jurídico

Art. 10. Fica instituído o plano de cargos, carreiras e vencimentos para os servidores públicos

ocupantes de cargos de provimento efetivo do Município de Timon-MA.

parágrafo único. Os dispositivos desta Lei se aplicam exclusivamente aos servidores do quadro efetivo

do Município de Timon-MA, observado o disposto no artigo 31, excluídos aqueles que tenham plano de carreira'

cargos e vencimentos regidos por lei específica'

l*t, 20, os cargos de provimento efetivo que integram este plano de carreira, cargos e vencimentos

serão estruturados, classificados e enquadrados de acordo com o disposto nesta Lei'

Art. 30. O Regime Jurídico dos servidores enquadrados neste plano é o Estatutário, conforme

estabelecido na Lei Municipal 129912004'

Art. 40. O plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores enquadrados nesta Lei tem por

objetivos:

I. Estimular a profissionalizaçáo, a aÍualizaçáo e o aperfeiçoamento profissional dos servidores;

lI. Criar condições paraavalorizaçáodo servidor como instrumento de melhoria de suas condições

de trabalho;

IIL Garantir o desenvolvimento na carreira de acordo com o tempo de serviço, e aperfeiçoamento

profissional.
IV. Assegurar remuneração condizente com os requisitos e a complexidade das atribuições de cada

cargo.

v. Assegurar isonomia de vencimentos para os servidores de acordo com as regras de

enquadramento, ressalvadas as vantagens de caráúet individual e as relativas ànaturezaou local de trabalho'

CAPÍTULO II
' i\- Dos conceitos(u

2 í't)-
" Lrt. 5o. A organização deste Plano de Cargos' Carreiras e Vencimentos baseia-se nos seguintes

^
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da Adrninistração Pública Municipal direta ou indireta;

[. cargo público: conjunto de atribuições, deveres e responsabilidade criados por Lei' com

denorninação própria, em número determinado e vencimento correspondente' e provido na forma da Lei;

III. Quadro permanente de pessoal: conjunto de cargos ocupados por serviclores concursados' estável

ou não, e o estabilizado pela constituição, que compõeln a estrutura adrninistrativa funcional do Município' em

catáÍer vigente e transitório:

a) Cargo vigente: compreendido pelos cargos que não se encontram em processo de extinção;

b) Cargo transitório: compreendido pelos cargos que, no momento da implantação desta Lei' se

encontram eln processo de extinção, os quais serão, progressivarnente, extintos coln a sua vacância, de acordo corn lei

esPecífica,

IV. Grupo funcional: agrupamento de cargos segmentados por critérios de complexidade nas

atribuições e requisitos de provimento;

V. Carreira: composição de cargos de provimento efetivo, identificados pela sua natureza' graus de

responsabilidade e complexidade, organizados em grupos e com a perspectiva de crescitnento em determinado tempo;

vl. Vencimento base: retribuição pecuniária paga, rnensalmente, ao servidor público pelo efetivo

exercício de suas funções, fixado em lei e vinculado a um cargo público;

vll. Tabela de vencimentos: conjunto das faixas de vencimentos, hierarquicamente organizadas em

grupos, para identificação dos valores dos vencimentos básicos dos cargos dos servidores efetivos;

vlll,classe: e a representação da evolução do servidor pÚrblico na carreira (sirnbolizada por letras)'

conforrne avanço por critério de rnerecimento e do cumprimento de interstício de ternpo de serviço;

IX. Referência: é a representação da evolução do tempo de serviço do servidor público na respectiva

classe,conformecumprimentodeinterstício'simbolizadopornútneros;
x, Faixa de vencimento: escala de vencimentos expressos em moeda corrente, aplicável aos cargos a

título de retribuição financeira, determinada pela classe de acordo coln a promoção funcional do servidor;

xl. promoção funcional: ocorre pela passagem do servidor da últirna referência de uma classe para a

primeira referência da classe seguinte, desde que cumpridos os requisitos de merecimento e de tempo de serviço'

Xll. Interstício: intervalo de terlpo estabelecido, como o mínimo necessário' para que o servidor

habilite-se a mudança cle classe como critério de antiguidade'

XllLEnquadramento é a passagern do servidor das condições em que se encontra para as da presente

Lei,nosterlnosecondiçõesnelaexigidas,paratodososefeitosdedireito.

CAPÍTULO III
,'t .L\- 

Da Estruturação1r, I t-

}-íu\7
Art. 6o. Os cargos de provitnento efetivo que formam o quadro de pessoal do Município de Timon'

constante no Anexo I desta Lei, estão reunidos ern 03 (três) Grupos Funcionais, deterrninados em função do grau de

instrução básica requerida para investidura nos cargos'

Art. 7". para efeito desta Lei, ficam estabelecidos os seguintes Grupos Funcionais e respectivos

grupos ocupacionais (segmentos)'

I. Grupo 01 - Grupo Funcional Básico (GFB): constituído pelos servidores ocupantes de cargos de

nível fundamental, divididos nos seguintes grupos ocupacionais (segmentos), subdivididos de acordo com as

respectivas cargas horárias semanais conforme disposto no Anexo 
" .* GÀ ,

JU
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I. Servidor público efetivo: o titular de cargo público, pertencente ao quadro pennanente de pessoal



a) Assistentes OPeracionais I;

b) Assistentes OPeracionais II;

c) Assistentes OPeracionais III;

d) Assistentes OPeracionais IV;

e) Assistentes OPeracionais V;

0 AssistentesAdministrativos;

g)Assistentes de Serviços de Saúde'

IL Grupo 02 - Grupo Funcional Médio e Técnico (GFMT): constituído pelos servidores ocupantes

de cargos de nível médio, médio técnico ou profissio nalizante, divididos nos seguintes grupos ocupacionais

(segmentos), subdivididos de acordo com as respectivas cargas horárias semanais conforme disposto no Anexo I:

a) Agentes Técnicos Administrativos I;

b) Agentes Técnicos Administrativos II;

c) Agentes Técnicos de Saúde'

III. Grupo 03 - Grupo Funcional superior (GFS): constituído pelos servidores ocupantes de cargos

de nível superior, divididos nos seguintes grupos ocupacionais (segmentos), subdivididos de acordo com as

respectivas cargas horárias semanais conforme disposto no Anexo I:

a) Analistas Técnicos;

b) Analistas de Saúde I;

c) Analistas de Saúde II.

rÍrulo u
DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

CAPÍTULO I

Do Sistema de Promoção Funcional

Art. g,,. Fica institucionalizado o sistema de plornoção funcional para os servidores do qr'radro de

pessoal de provimento efetivo do Município de Tirnon-MA'

Àrt. 9.. A prornoção funcional ocorre pela passagem do servidor da última referência de utna classe

para aprimeira referência da classe seguinte, em conformidade com a tabela de vencimento - Anexo II' desde que

curnpridos os requisitos de merecimento e de tempo de serviço de 2 (dois) anos'

Art. 10. cumpridos os requisitos e prazos exigidos por esta Lei para o desenvolvimento funcional' e

não havendo irnpeditivo para sua configuração, o desenvolvimento funcional será processado automaticamente pelo

órgão competente pela gestão de recursos humanos'

§1". os efeitos financeiros advindos com a promoção devetn vigorar a partir do mês subsequente ao

mês a que o servidor fizer jus ao referido direito'

§2". Terá direito de participar do procedimento de promoção o servidor:

I-cedidoporforçadeconvêniodeinteresseespecíficodaAdministraçãoMunicipal;
II - cedido por força de contrato de gestão;

$
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III - ocupantes de cargo ou quadro em extinção;

IV - cedido para mandato classista'

capÍrulo rr
Dos Requisitos Para Promoção

Art. 11. Fará jus à promoção o servidor que cumulativamente cumprir os requisitos de 2 (dois) anos

de tempo de serviço e demonstrado merecimento'

Lrt. 12. Os critérios de merecimento serão apurados conforme procedimento estabelecido em

regulamento específico que disciplinará, também, os casos de servidores cedidos, afastados ou em licença'

parágrafo único. A inércia da administraçáo na regulamentação ou na avaliação de merecimento

acarreta a dispensa do requisito de merecimento para a obtenção da promoção'

Art. 13. O servidor não farájus à promoção caso tenha sofrido penalidade de suspensão aplicada em

processo administrativo disciplinar, sindicância ou inquérito administrativo.

parágrafo único. Os efeitos da penalidade especificadano caput perdurarão por até 2 (dois) anos'

CAPÍTULO UI
Da Evolução da Faixa de Vencimentos

Art. 14. A faixa de vencimentos evoluirá conforme disposto na tabela de vencimentos constantes do

Anexo II, parte integrante desta Lei, através da promoção funcional no percentual de 7'5oÁ a cada 2 anos nas

passagens de cada nível, quando cumpridos os critérios de merecimento e de tempo de serviço'

CAPÍTULO W
Do Enquadramento

Art. 15. Os servidores municipais de Timon-MA, titulares de cargos de provimento efetivo, serão

enquadrados nos cargos previstos no Anexo I, desta Lei, tomando-se por base, obrigatória e cumulativamente' as

atribuições da mesma Íratureza, mesmo grau de responsabilidade, complexidade, escolaridade do cargo e tempo de

serviço no resPectivo cargo.

§ 1'. para Íins de posicionamento na carreira, previsto nesta Lei, os servidores integrantes dos Grupos

Funcionais Básico, Médio, Médio/Técnico e Superior do Município de Timon, serão posicionados, pelo critério

exclusivo do tempo de serviço na carreira, contado somente o tempo de serviço do servidor prestado no Município de

Timon/MA.

§ 2". Após o enquadramento, o servidor será ajustado na faixa de vencimentos equivalente ao grupo

funcional a que ele pertence, na tabela de vencimentos constante no Anexo II'

§ 3o. Havendo incompatibilidade entre o vencimento da tabela e o efetivamente recebido pelo servidor

na efetivação do enquadramento, fica assegurado ao respectivo servidor igual direito de promoção funcional, do

mesmo modo, nas mesmas condições, ..quiJtos e percentuais estabelecidos para os servidores abrangidos pelo plano

de cargos, carreiras e vencimentos instituído por esta Lei, preservando-se a irredutibilidade de vencimentos e direitos

3" lL'r,.-
) S\4 T- ü
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rÍrur,o ut
DO VENCIMENTO BASE

Art. 16. O vencimento base dos servidores do quadro efetivo de pessoal, ocupantes de cargo público

no Município de Timon-MA, corresponde aos valores estabelecidos pelas faixas de vencimentos que integram o

grupo funcional a que pertence o cargo do servidor'

Lrt. 17.As faixas de vencimentos são determinadas pelo cruzamento dos valores iniciais das classes e

desdobramentos das respectivas referências do grupo funcional a que pertence o cargo do servidor, conforme disposto

na tabela de vencimentos desta Lei (Anexo II).

Art. 1g. Sobre o vencimento base incidirão as vantagens pecuniárias permanentes e transitórias

previstas nesta Lei e demais vantagens estabelecidas no Estatuto dos servidores Públicos do Município de Timon-

MA e em legislações esPecíficas'

TÍTULO ry
DAS VANTAGENS PECUNúRIAS CAPÍTULO I

Do Adicional Por Qualificação

Art. 19. Os servidores pertencentes ao grupo funcional básico, médio e técnico e superior, que

obtenção de escolaridade ou qualificação formal superior à exigida para o cargo do qual é titular, com competências e

habilidades compatíveis com aquelas do cargo ocupado, através de curso reconhecido pelo Ministério da Educação e

Cultura, Coáselho Nacional de Educação ou Secretaria Estadual de Educação perceberão Adicional por Qualificação'

panígrafo único. O Adicional por Qualificação será calculado sobre o vencimento base, que se

incorporará no vencimento e será pago nos percentuais fixados na seguinte tabela:

Art. 20. O Adicional por eLralificação será concedido, mediante comprovação por ceftificado ot't

diplorna de curso reconl-recido pelo Ministério da Educação e cr,rltura, conselho Nacional de Educação ou secretaria

Estadual de Educação, a parlir do mês subsequente ao da comprovação da habilitação' mediante requerimento do

servidor devidatnenle instruído. er\

3o tt 1-Z
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PERCENTUAIS PARA QUALIFICAÇÃO NA

MESMA ÁnEa. Do CARGO QUE EXERCE

NÍVEL DE

E SC OLARIDADE/QUALIF'ICAÇÃO

urso de grãdúçãô superior ou tecnológica completo

de competências e habilidades compatíveis com

ribuições inerentes ao cargo

graduação lato sensu (Especialização ou Res

), com carga horária igual ou superior a 360h em

competências e habilidades compatíveis com as atribui

grzd ttrlct" sensuem nível de Mestrado

gradnação strlôto sensu em nível de Doutorado
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Parâgrafoúnico.AsolicitaçãodoAdicionalserádirigidaao
servidor, o qual designará o setor competente para análise e emissão de parecer'

providências cabíveis.

Lrt. 2l.Os percentuais previstos e fixados nesta Lei, para percepção de Adicional por Qualifrcação'

não são acumuláveis, ou seja, os percentuais não se somam uns aos outros, ao longo do tempo' na incidência do

vencimento,prevalecendoSempreodemaiorescolaridadeouqualificação.

capÍrur,o rr
Da Gratificação por produtividade

Lrt. 22. Será concedida aos servidores efetivos, Gratificação por Produtividade, de acordo com

: 
legislações e regulamentos específicos'

CAPÍTULO III
Do Auxílio Refeição

Lrt.23. o poder Executivo concederá mensalmente, em valor fixado por regulamento específico, o

Auxílio refeição aos servidores ativos abrangidos pelo respectivo plano, desde que efetivamente em exercício nas

atividades do cargo, submetido a regime de plantão ou hora extra'

§ 1'. O auxílio refeição destina-se a subsidiar as despesas com a refeição do servidor, sendo-lhe pago

diretamente em pecúnia, e Íetâ carâter indenizatório'

§ 2.. o servidor fará jus ao auxílio refeição na proporção dos dias trabalhados, salvo na hipótese de

afastamento a serviço com percepção de diárias'

Lrt. 24. o servidor que acumule cargo ou emprego na forma da Constituição Federal fará' ius à

percepção de um único Auxílio refeição, mediante opção'

Art.25. O Auxílio refeição não será:

L lncorporado ao vencimento, remuneração' provento ou pensão;

II. Configurado como rendimento tributável e nem sofrerá incidência de contribuiçáo pata o Plano

de Seguridade Social do servidor público;

III. Caracterizado como salário-utilidade ou prestação salarial in natura'

Lrt. 26. o valor unitário do Auxílio refeição de que trata o Artigo 24 seúr fixado e disciplinado

conforme regulamento específico'

TiTULO V
DA JORNADA DE TRABALHO

Art.27, A jornada de trabalho dos servidores obedecerá ao disposto no Estatuto dos Servidores

públicos do Município de Timon e no edital de concurso público para investidura em cargo público neste Município'

â'n
eÓ tL* d
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gestor da Secretaria de lotação do

para fins de deliberação do pedido e



TÍTULO VI

DO PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO N APERFEIÇOÀMENTO DE PESSOAL

Art. 2g. Fica o poder Executivo Municipal autorizado a instituir, por meio de regulamento específico,

programa de qualificação profissional e treinamento para os servidores públicos'

rÍrur,o vu
DISPOSIÇÕES F'INAIS E TRANSITORIAS

Art, 29. Ficam asseguradas aos servidores do quadro efetivo da Administração Municipal' além das

vantagens pecuniárias instituídas nesta Lei, as vantagens, retribuições, gratificações, indenizações e adicionais

previstos na Lei Municipal n, 1.29912004 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Timon)' na Lei

Art. 30. Na hipótese do servidor efetivo estiver cedido ou posto em disponibilidade para os órgãos da

administração pública do Município de Timon/MA, ou quaisquer outros órgãos de ente federativo' ou de

representação de classe manterá os direitos inerentes a este plano de carreira'

Art. 31. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Chefe do Executivo Municipal ou a quem este

(esta) indicar de acordo com a competência de cada secretaria, conforme interpretação e integração da norma vigente

edaConstituiçãoFederal,bemassimdasleismunicipaisedapresenteLei,

Art. 32. São partes integrantes da presente Lei os Anexos I e II que a acompanham'

Art. 33. Os cargos extintos, ou em processo de extinção, a qualquer título, serão enquadrados nos

cargos semelhantes e de atribuições equivalentes para os efeitos deste plano de carreira'

Art. 34. Ficam assegurados ao servidor público do Município, os direitos adquiridos e os previstos na

Lei Municip al 129912004. e em legislações específicas'

Art. 35. Fica estabelecido o dia 10 de Maio de cada ano como data-base para o implemento de

melhorias para as categorias contempladas nesta Lei, em especial aquelas incidentes sobre a remuneração'

Art. 36. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta das dotações

orçamentárias existentes na Lei orçamentária Anual, ficando o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos

suplementares, se necessários, para a cobertura das despesas geradas por esta Lei'

Art. 37. O plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos, conforme disciplinado na presente Lei' é auto

executável, com eficácia a partir de 1'dejaneiro de2023,sendo o enquadramento executado em três etapas:

a) 1, etapa- a partir de 1'dejaneiro de2023, será executado o equivalente a 30% dos efeitos

financeiros decorrentes dos enquadramentos realizados nos termos dos anexos desta Lei;

b) z" etapa- a partir de 1o dejaneiro de2024, será executado o equivalente a 30% dos efeitos

financeiros decorrentes dos enquadramentos realizados nos terlnos dos anexos desta Lei;

c) 3, etapa - a partir de l. de janeiro de 2025, será executado o equivalente a 40% dos{eitos

financeiros decorrentes dos enquadramentos realizados nos termos dos anexos desta Lei; *{
^*W7
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deste dispositivo legal.

Art. 3g. Esta Lei complementar entra em vigor na daÍade sua publicação, com efeitos financeiros a

partir de 1'de janeiro de2023.

Timon -MA,26de Dezembr o de2022;132' daEmancipação Político-Administrativa do Município'

a
Dinair Sebasiiana Veloso da Silva

Prefeita MuniciPal

Registra-se a publicação no Diátio Oficial Eletrônico do

Município (LOU), clc art.5o da Lei Municipal n" l82ll20l2 e art'

,^k^l,k,^
Secretáúo MuniciPal de Governo

Portaria n' 0127 81202 1 -GP

3e f'tuu
2í qY-

Município, de acordo com art. 90 da Lei Orgânica

lo, incisó XIII, da Lei Municipal n". 1383/2006'

do

Secretáiio MuniciPal - SEMAG

Portaria n" 0l 8/2021-GP
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ANEXO I
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N" 056, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022.

QUADRO DE CARGOS DEFINIDOS PELO GRUPO FUNCIONAL

GRUPO 01-GRUPO FUNCIONAL BÁSICO (GrB)

SEGMENTOS CARGOS
CARGA

HORÁRIA

VENCIMENTO
BASE

INICIAL
INVESTIDURA NO

CARGO

ASSISTENTES

OPERACIONAIS I

Auxiliar de Serviços

Gerais

30h

R$ 1.562,50

Nível Fundamental I

Copeira 30h

Coveiro 30h

Jardineiro 30h

Merendeira 30h

Operador de Máquina

Reprográfica

30h

Podador 30h

Vigia 30h

Zelador 30h

ASSISTENTES

OPERACIONAIS II

Eletricista 30h

R$ 1.562,50

Nível Fundamental e

Curso na Área

ASSISTENTES

oPERACIONAIS (m)
Operador de Máquinas

Pesadas (Tratorista)

30h

Rs 1.562,50

Nível Fundamental e

CarÍeira de Habi litação

Categoria

"c"

ASSISTENTES

OPERACIONAIS (IV)
Motorista Categoria'oD" 30h Rs 1.640,63

Nível Fundamental e

Carteira de Habilitação

Categoria
((D"

ASSISTENTES

ADMINISTRATIVOS

Agente de Cultura 30h

R$ 1.562,50

Nível Fundamental II

Auxiliar Administrativo 30h Nível Fundamental II

Datilógrafo 30h Nível Fundamental II

Instrutor de Prática

Desportiva 30h

Nível Fundamental II

Recepcionista 30h Nível Fundamental II

ASSISTENTES DE

SERVIÇOS DE SAUDE

Auxiliar de Enfermagem 30h R$ 2.044,00 Auxiliar de Enfermagem

Àtendente de Consultório

Dentárioiodontológico 30h Rs 1.562,50

Nível Fundamental II e

Curso na Área

Prefeitura Municipal de Timon
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GRUPO02_GRUPoFUNCIoNALMEDIOETECNICo(GFMT)

3, f1- LL
)r\ r

SEGMENTOS

TULO DOS CARGOS CARGA
uonÁnt.L

VENCIMENTO
BASE

INICIAL

INVESTIDURA NO

CARGO

AGENTES TECNICOS

ADMINISTRATIVOS I

Almoxarife 30h

Rs 1.625,00

Nível Médio ComPleto

Assistente Para

Assuntos Culturais

30h

Assistente Para

Assuntos Educacionais 30h

Educador Social 30h

Operador de

Microcomputador

30h

Tecnico

Administrativo

30h

Fiscal de LimPeza

Urbana

40h

AGENTES TECNICOS

ADMINISTRATIVOS II

Instrutor de

Informática

30h

R$ 1.625,00

Nível Médio ComPleto e

Curso Técnico

Técnico em

Contabilidade

30h

Técnico em

Edificações

30h

Eletrotécnico

Técnico em

Eletrotécnica

30h

Técnico em

Informática

30h

Desenhista

30h

Topógrafo 30h

Técnico de Fiscalização

de Obras e Postura

40h

40h

Rs 1.890,00

Nível Médio ComPleto,

Cafteira de Habilitação

AB
AGENTE DE TRÂNSITO Agentes de Trânsito

AGENTES TECNICOS

DE SAUDE

Fiscal Sanitário I 30h
R$ 1.625,00

Nível Médio ComPleto

Técnico em

Laboratório

30h R$ 2.000,00

Nível Médio ComPleto e

Curso Técnico
Técnico em

Enfermagem

30h
R$ 2.751,00

Técnico em

Enfermagem

36h R$ 2.751,00

0
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GRUPO 03 - GRUPO FUNCIONAL SUPEruOR (9

SEGMENTOS rÍrulo »os
CARGOS

CARGA
HonÁntn

VENCIMENTO
BASE

INICIAL

INVESTIDURA
NO CARGO

ANALISTAS
TECNICOS

Administrador 30h

R$ 1.968,75

Ensino Supelior
Completo e Registro

tro respectivo
Conselho
de Classe

Administrador de
Empresas

30h

Agente de
Administração

Financeira
30h

Agrimensor 30h

Analista de Controle
Interno

30h

- Anal-sta de Gestão de

Tecnologia da
Informação

30h

Analista de Regulação 30h

Analista de Sistemas 30h

Arquiteto 30h

Auditor / Controlador 30h

eõntador 30h

Contador Perito 30h

Economista 30h

Educador Ambiental 30h

Engenheiro Agrimensor
30h

Engenheiro Agrônomo
30h

,\
'?o tL ç

'>ç.!.à-
{
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GRUPO 03 - GRUPO FUNCIONAL qUPERTOR

Í

INVESTIDURA
NO CARGO

VENCIMENTO
BASE

INICIAL
rÍrulo »os

CARGOS

Ensino Superior
Completo e
Registro no
respectivo

Conselho de

Classe

Rs 1.968,75ANALISTAS
TECNICOS

Engenheiro de Segurança

Tecnologia da Informação

t2
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GRUPO 03 _ GRUPO FUNCIONAL SI PERIOR (G

SEGMENTOS rÍrulo nos
CARGOS

CARGA
nonÁntl

VENCIMENTO
BASE

INICIAL

INVESTIDURA
NO CARGO

ANALISTAS
TECNICOS

Assistente Social
30h

Rs 1.968,75

Ensino SuPerior
Completo e Registro

no respectivo
Conselho de Classe

Fiscal de Inspeção
Sanitária e

Industrial de
Produtos de

Origem animal

40h

Biólogo 30h

Botânico mh

Educador Físico/
Instrutor EsPortivo/

Técnico em
Desporto

30h

ANALISTAS DE
SAUDE I

Farmacêutico 30h

Rs 1.968,75Farmacêutico /
Bioquímico

30h

Fiscal Sanitário (u)
40h

Fisioterapeuta 30h

-- ronoaúlI5logo 30h

Médico Veterinário 30h

Nutricionista 30h

Psicólogo 30h

Quimico 30h

Tecnólogo em
Radiologia

24h

Terapeuta
Ocupacional

30h

Dentista 30h Rs 3.136,00
Enfermeiro 30h Rs 3.136,00

--Enilmeiro/SAMU 36h RS 3.136,0U

Enfermeiro 40h R$ 3.136,00

Cirrurgião Dentista 40h Rs 3.136,00
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GRUPO 03 - GRUPO FUNCIONAL SUPERIOR,(GF§

SEGMENTOS rÍrulo »os
CARGOS

CARGA
HoRÁnta

VENCIMENTO
BASE

INICIAL

INVESTIDURA
NO CARGO

20h

R$ 3.575,04

Curso SuPerior em

Medicina, Título de

Especialista reconhecido
pela Associação ou

Entidade Oficial
recoúecida na

especialidade exigida e
registro no Conselho

comPetente

ANALISTAS
DE SAUDE II

(MEDICOS)

Médico Especialista

em anestesiologia I
Anestesiologista

Médico Especialista

em angiologia e

Cirurgia Vascular /
Angiologista e

Cirurgião Vascular

20h

Médico Especialista
em Cardiologia /

Cardiologista

20h

Médico Especialista

em Clínica Médica/
Clínico Geral

20h

Médico EsPecialista
em Dermatologia /

Dermatologista

20h

Médico Especialista
em Endocrinologia /

Endocrinologista

20h

Médico Especialista
em Ginecologia e

Obstetrícia /
Ginecologista e

Obstetra

20h

Médico Especialista
em Hematologia /

Hematologista

20h

Médico Especialista
em Infectologia /

Infectologista

20h

Medico EsPecialista
em Mastologia /

Mastologista

20h

VteOico BsPecialista
em Ortopedia /

Ortopedista

20h

MffiEapecialista
em Pediatria / Pediatra

20h



GRUPO 03 - GRUPO FUNCTONA!§UEEBIOB G

SEGMENTOS TÍTULO DOS
CARGOS

CARGA
HORÁRIA

VENCIMENTO
BASE

INICIAL

TNVESTIDURA
NO CARGO

Curso SuPerior em

Medicina, Título de

Especialista reconhecido

pela Associação ou

Entidade Oficial

reconhecida na

especialidade exigida e

registro no Conselho

comPetente

ANALISTAS
DE SAUDE II

(MEDICOS)

ttAeaico fspecialista
em Proctologia /

Proctologista

20h

R$ 3.575,04

IrAeOico Especialista
em Psiquiatria /

Psiquiatra

20h

Médico Especialista
em Reumatologia /

Reumatologista

20h

Médico Especialista
em Urologia /

Urologista

20h

Médico Especialista
Neurologia /
Neurologista

20h

Médico Especialista
Pneumologia /
Pneumologista

20h

--eiíniõõGeral 30h R$ 3,646,54

ellniõo Geral /SAMU 36h RS 4.157,06

Clínico Geral/ESF 40h R$ 4.739,04

3";yff
{

15

Prefeitura MuniciPal de Timon



lii)
:t

'1

i

ú,
l!
tlz
UJ

x
f

o
f
1^
t-t^
-tl
lrl

oo
+
<tq
Nvl
ú.

(o
(o
d
Nq
N
<tt
ú.

00
F
úio
rl
ôi
<t»ú

N
rn§
ro
Êl
ôi
1r»
É

mq
Olro
rl
ôla
ú.

F
Ol
.io
N
ôi
4.rtú

oo
ln
m
n
NvIú

N
ln
@(o
N
ôi
4l>ú

rô
Úl
ôio
cí'l
N
<Í>
É

O)o
l\(f)
í)
N{/}
É.

ú!
rl
ôir\
cíl
Na
ú.

ro\
l'.o
n
N
|i>
ú.

§t
00
cÍi§Í
N{/}ú

o
!ô
d
oo
n
Nlf>
ú.

rir\
t-
Fl
4
N
<Utú

r-.q
ln
Lr')
u]
N
{,ô
É

rl
@
rô
O)
4
N
{tú

ô
f
tl
l!ô
(^
õv,

otl
c\t(o
rJ)
.j
{./.}
ú.

<l
Ol
úi
00
rn
F{

li>
ú.

rnr\
oio(o
.j
vl
ú.

l-.
@
cn
cn(o
..i
<.4ú

o0
rn
oo
ú)lo
.i
{/}ú

'oN
fô
00q
r.i{»ú

Fl
rô
00o\
FIrtt
É.

(n
r{
<l
co\rl
!t>
ú.

<t
rl
o(o\
rl
<tt
ú.

rn
rn
(o
oo\
r{
{.ôú

ú)
rô
rn
F{

oq
rl
rtl.
ú.

rÍ)
rn
d+
00
.ivl
ú.

ú)
Fl
co(o
oq
rl
vlÉ

@
F{

d
o)
oq
F{

1n
É.

N(o
sf
N
o]
r-{
4Ít
ú.

Olst
(n
ú)
O)
.i
<r\ú

Olr\
ôi
00
ol
FI
1t).ú

t:

=ô
Ftl
6(^

o
Lô

^lro
ú)
.i
1r\
É

st
Ot
úi
00
ú)
.i
Itt
ú.

(í)r\
o)o(o
.i{ú̂

N
00-
rn
cn(o
.i
<)\
É.

00
rn
oo'
tô
'o.i{/}
ú.

(o
N
di
00q
ri
4J>ú

Él
tn
oo'o\
Élrú̂

(ô
rí
+
m\
r{{
É̂.

sf
Fl
o(o\
rl
lft
ú.

ú)
t)
(o
00\rl
rt>ú

rn
cn
cÍi
Él
oq
rl{/}ú

r.r)
rn
dsf
oq
F{

{/}ú

Ln
Êl
00(o
oo
.i{
É̂

00rl
(ci
Ol
oq
rl
|J'
ú,

N(o
+
N
o)
rlvl
ú.

O)t-
cnln
o)
F{
v}ú

O)
r..
ôi
00q
rí
<t\
ú,

*
1r:

o

th
a,
o
o
=z
ô.
o

cn(o
d§(o
.i
{/}
ú.

rn
N
úi
l.o(o
Fl
1/)
ú.

Él
N
d
Ol(o
.i{/}
ú.

l\
tn
tn
rl
N
rí
<.r>ú

o
rn
.i§\
-l<J\ú

N
<f
r\ro\
r.{{/}É

co
Ot
rn
Ol\
É{
{J'»
É.

<t
00
d
ôl
oq
rl
<Ít
ú.

!ô
d
oo'
<i
oq
r.{
1t'ú

r\
00
úi
l\
oq
rl
<t>ú

rioso
o'!
rlv}
ú.

r\
rn
ôi
cn
o'l
Élvt
ú.

(o
rn
.i(o
o)
FI
1Ítú

00
O)
d
Ol
ol
rl
1J\ú

tJ)
00
d
Nq
N(
É̂.

(o
rl
ri
rnq
NItr
É.

cô
Ol
F{

coq
N
{t
ú.

É,o
F
É

Eo

o
ú)
N
ro
ú!
Fl
llrú

O)
ú,
@
4
F{

1Í»
ú.

(n
r\
Oloq
Él{»
ú.

r\
00
cn
rnq
Fl
{/}ú

co
cn
oo'
rnq
Fl{/}
ú.

ro
N
cÍi
00(o
i{

{J\ú

Fi
rJ)
oo'o\
rl
<J\ú

ínr{
<f
ín\
ri{
ú̂,

sfrl
o(o\
rl
{.ôú

rn
tn
d
co\
rlv)ú

rn
cn
ríi
ç-l
oq
r.l
lJtú

t/)
LA

d+
oq
í{
1tt
É.

rô
rl
oo'(o
oq
ri
1tr
É,

co
rl
d
Ol
oo
.i
{b
ú.

N(o
+
Nq
rl
4J\ú

Ola
m
L
ol
rl
1t'ú

O)
l\
ôi
00
ol
t-l
<t}
É.

clo

o
Lô
N(o
v')
rl
<u>ú

§
Ol
úi
00
4rl
<_rtÉ

cn
N
oioq
r{\ttú

r\
00
íi
cn(o
j
<tt
ú.

00
cn
oo'
t/lq
rl{/}
ú.

(o
N
cÍi
00q
r.l
<fiú

F{

ln
odo\
r.{{nú

co
ri
sl(n\
F{

<rt
ú.

sf
fl
d(o
r\
.i
<Í,
ú.

ú)
Ln
d
00\
rl
ú!ú

rn
cn
cíi
rl
oq
rl
1rtÉ

ú)
ú)
d
sf
oq
rl
v>ú

!nrl
oô(o
oq
Êl
<.r>
ú.

00
Fl
d
Ol
00
.i
<r|
É

N(o
+
N
ol
rl
<t}ú

Ol<f
cri
ú)
ol
rl
<J»
ú.

Olr\
N
ooq
FI{/}
ú.

o
rn
c!
ro
t,
.i
{.r}ú

<l
Ol
r.r)
co
lr)
.i
*l',ú

(n
t-
Oloq
rl{/}É

N
00
cri
côq
Fl
lt\
É,

co
rn
od
ú)q
r{{
ú̂.

(o
N
cÍi
00(o
Fí

<r>
ú.

r-t
rn
oo'o\rl
<t>
É.

co
rl
+
cn
l\
-i<l>
ú.

<f
F{

d(o\
ri{ú̂

!â
tJ)
d
00\
r-l
1trú

t)(n
(n
Fl
oq
rl
<J}
É.

rÍ)
rn
o
st
00

-i<tt
ú,

lf)
F{
@(o
oq
F{

<r\
ú.

@
rl
d
O)
oq
rí
4J\ú

c!(o
+
N
ol
rl
lJ>
É,

o)s-
cnln
ol
Fl
<tt
É,

crl
r..
ôi
00
o'l
Êl
{,^ú

o.o

t^
oz

(n
ul
F

rn
UJt-

t.
IJJ
F

Ol
UJ
F

r-l
Fl
tJJ
F

cn
r{
l!
F

Lnrí
luF

l-.rl
ult-

o)
rl
IJJ
F

Fl
N
ul
F

rn
N
UJt-

t/)
N
[!
F

r\c!
LIJF

ot
N
EJt-

rl(n
tll
F

cn
cn
tll
F

l/)
cít
LllF

UJ

z
ri N rn sf ú) Fí N co sl' Fl N cn <f rl í\ ro

lr.ltl
tl
5(J

ao I ô

êiiJ,
dA v
ôlF
rd7
A l-l

tsl

^Àv/\J
ãH
ãa4rq§e
ÍÍl 4â2
tr1 0AH§2íÍ1 P^-aa

=E Rr.,. )xz útsi e
ãÍ áu-FAZO2ti

=zúEí=
=UEr=>;qri
l-{ A
-

FIV /*r
viasÍ

E
o
E

l-F
ot,
-o
CL

IIo.E
IJ

=ot-
=?-
oqr
oI-
ÍL

oÀ
Dú
ío

:, Ct*r ({, ii
,.íil
' c-J ,>I \h

t"\



I
ro
m
o
f,
VI
(J
l!
F

o
-irô\
Naú

r-.
N
ôi
Ol\
N
'{>ú

ú)
rl
+
m
0q
N
i/!
É.

(o
(o
d
r-.
oq
N
{./)
É.

FI
oo
oi
r-{
o)
N
ll}ú

!-l
@.
cn(o
Ol
ôia
ú.

(oo
oo'oq
rn
Itt
É.

00r{
cri
l,nq
co
<.rt
É.

00
Ol
oô
Olq
cn
{/}ú

N

úi
si
rl
or;
J.J'r
ú.

l'n(o
ô.1'
Ol
r{
(Yi
a
ú.

sf
út
o
st
ôi
cÍ)
<l't
É.

ú)
-ioi
co
ôl
co
<J',lú

00q
co
rn
cl
co
<rt
É.

(o
Lr)

oo
ooíl
cnvI
ú.

Ol
rn
oi
coÍ
ff
{.ôú

oo
O)
o'
Olq
cn
1t>ú

-l-
-tFI
zl<lttt I

uJl
ôl
JI
úl
t lIÉl
olml(,l
FI

I

"l

00
CN

oi
sf(o
.ja
É.

N
-l+
N(o
.jvI
É.

cnN
Ot
O)(o
-i1Í»ú

Nr\
+
N\
Í-iaú

O)
Ln

d
rn\
-l{/}
É.

ú)
oo
dr\\rl
{t
É.

o
lÍ)
orio
0q
rl
{/!
É.

rn
ú)
d
cn
oq
rí
Vtú

-lq
00
rn
oq

-l1^.ú

@
co
úi
@
oq
rl
<J\
ú.

N
!+
+
r.t
o)
rl
1.ft
É.

@
oo
ôi
sfq
-l1ttú

(\o
a\
F-
o)
rl
<t'rú

o(o
.ioq
N
{r}
É.

m
LO

.i
coq
N{
É̂.

o
FI
ôJ'(oq
Ní/|
É

---r
-tol
íÍt 

Iôl
fl<l
Ú)I
L)l
lrJIl-l

_1
o-l
:l
tôl
l--l
,.i I
í/)F I*l

Í--.
N
o'l-
O)\
N

rôrl
sf
cô
0q
(\
<rt
É.

(o
(o
(o
t.
oq
N
<rt
ú.

rl
co
oi
r{q
N
<J\ú

i{(o
co(o
o')(\
1,/.rú

(oo
oo'oq
co
1Ít
É.

@
F.l
fÍi
r/)q
rot/}
É.

oo
oI
oo
O)q
ao
1t+
É,

rrs
,risrl
aa;

É.

lr)
ro
ôi
o)
rl
di
<Í>
É.

s
LN

c.l
cn
v,r
É.

r-r)
rl
oi
00
n
ro
<.^
É.

00
sf
oo'
rn
õ')
cn
{-/}
É

(o
lr)
00
co
crl
rn
{tÉ

o)
co
o)
fo
n
cn{ôú

oo
O)
d
O)
n
cn
<J't
É.

;lFI(,l
zl
<l
É,t

uJlôl
íll
lrTIFIzl
IJI(!,l

"l

olôl\|ot
orl
ocl
dt
{/a I

Él

Ln
ro
00r{q
r{{/}ú

cn
FI
§sl
ol
rl
{.ô
É

cn
rn
ro
r-.
ol
r.{
<tl
É.

co
Ol
úioq
ô.1
<J)
É.

f.-o
d
cnq
í\
1.1't
ú.

rl(o
d(oq
N
{/),ú

rl
(o
§
Olq
(\
1J'lú

l'ro
oi
N
r{
ôi
1t>
ú.

rlo
rl
(.o

-l
r.i
<-ft
ú.

N

cíi
Ol
rl
ô.i
1,n
É.

N
rn
d
N
N
í-.i{/}
ú.

N
F\
O)
r/)
c]
N
<l>ú

r.{
to
an
O)
...l
N
<rt
É,

No
00N
cÍ.|
c!v!
ú,

d
O)
N(o
a
N
4J\ú

co
rn
oo'
Ol
rí1
N
lJ>
É.

=
Eo
(J
lrJ

IJJ
Fz
UJ(,

oo
r/)
Nq
r{{/}
É.

co
fí)
oi
sfq
rl
<J'l
ú.

(\
rl

=fl--q
r-l
u't
É

co
N
Ol
Olq
r-l
<J\ú

(\
t-.
sfN\
i4
{-r}ú

Ol
Ln

dln\rl
<r'tú

Ln
00
d
N\
Fl
{./}
ú.

o
(,ô

coo
oq
F{

{/}
É.

ln
rô
o
cn
oq
rl{/|

r{o
00
rÍ)
oq
r{
1t»
É.

@
@
úi
@
oq
r{
<rtÉ

r\ri
sf
-lol
rl
<r>ú

@
oo
ôi§
o'l

-llJ>ú

N
O
a.l'
r..
o')
Fl
lJlú

o(o
.ioq
N
i/l
É.

(n
(o
Él
coq
N
<Jt
É.

o
rl
ôi(oq
N
Lrl
ú.

ô
íJ
UJ
l-
uJ

zt!(,

oo
l.r}(\q
F{

É

00
rn
oi
sfq
rl
ú.

N
rl

=il-.q
rl
ú

cnN
O)
O)q
r{
ú

N
Í.\
ú
N\rl
{/aú

Ol
tl
o
Lô\
r'{
<ttÉ

r-.)
00
(o
l'.\
rl
{r»
É.

o
ú)
rno
oq
rl{ô
É.

ú)
rn
d(n
00
.i
<tt
É,

r{o
oo'
tn
00

-i<r'r
ú,

co
oo
Ln
co
oq
r{
1J''
É

N
Fl

str{
O)
.i
1Ítú

oo
00
ô.1'
sf
O)

-i1tl
É.

No
N
l-.q
i-{
1t>
É.

o
ro
Ftoq
N{4
É.

an(o
ri
coq
(\
<r>
É.

o
rl
N(oq
N
ltt
ú.

vt
oz

cn
LTJ

F
lr)
LT.J

t-.-

l-.
LU
l--

O)
lfJ
t--

rl
L!
F

cí)rl
IJJ
l-

r.r)íl
tU
F

r-
r-t
UJ
F-

O)
r-l
UJ
F

3(\
LU
F-

co(\
L!
t--

Lr)
N
trJ
f-

r\N
UJ
t-

Ol
N
L!
F--

r-l
cô
L!
t--

af)
cô
LIJ
F-

Lal
cn
LIJ
F

J
UJ

z
r-t (\ co rn rl (\ m <t r.l (\ aô N cô sl

UJtl
ttl
s(J

co L) o

ri:/l
êI^ v
NF
E1 4EHii
v;i,a \J

^i 
ElEaÉ.rd

§g
f.l 4âàrio
H ;i\,/
Iôtz.
l-1 P
AEaa

=; 
y

AU\r..)xz úÉdr(JZ2 tr<À ãi-i Y
(.) H

-(n40
)t<

=Zú,81à
IàZEÍi

qr-l
-A
H

,-lV r-r
\J i{

ãÍrF

i: ,-
,l ")'[ ,.r
i ar-
l.É s?

I i.: !-I wr6

liç;ldÀ
I Í.1 s':
I LLlf
I c)I
lcãi
t.{
1(f,

ôlr
Át.-Jôl

i':çl
:{\l
;i :E

l.,r ô
'ú§
oi5LU

tr
o
E

IIl-
o
E'
I

o
CL

IIo.E
I)

ol-
=

=oqr
oI-
ÍL

ü

N
oÀ
:)É
(9



Àotô
uJ

<lo
Ol
rn\s<t\ú

(n
ri
d
F{
oq
§<tl
ú,

co
N
ôiú
00
+1Ít
ú.

N
l.n
úi
r/t
ol
si
<tiú

ú)
00
oi
Nq
ú)
Ittú

o
rn
rôo
rl
úi
<r>
ú.

00
co
rl
00
n
ln
{/}ú

oro
Ol
Lô
N
ú;
<l»
É.

o
ú)
oo'(n
fÍ'l
r/){ú̂

00
t)
@
ÊlÍ
u)
<t,ú

rô
oo
oi
o)
n
rn
1J\
ú.

rn
rn
N
co
rn
!nlrtÉ

Olo
d(oq
rôv\ú

@o
.i
lr)\
rn
lÍt
ú.

ln(n
§
ínq
rn
<-rt
ú.

ri
Ol
<f
N
o)
rn
<r\ú

@r\
cÍirlq
(o
<.rt
É.

r
ro
mêul

(olo
F
rn
.1
§
1Í>
É

si
ln
(o
§lq
ro
<t>ú

slo
ú)r\
Ú!
(n
<r>
ú.

ri
st
ot
FI
c]
§
<J,,ú

o\ôl
00
c]
st
<J)
ú.

<l
Ol
d
<f
cí.!

sr
{J\ú

ú)
FI
ôi
ÉlÍ
vl
ú.

co
rí)
oô
l'.
n
<ta
ú.

r{
tn
úi
<f
lr)
+1ttú

O)(o
fi1
rl(o
+lrr
É

o
00
ôi
00(o
+1Ít
É,

<frl
rn
rnr\
§
1^
ú,

m§
sl
N
oq
<l
<u>ú

o
oo
(o
Ol
og
<f
<ttú

ú)
N
o
N
ol
sf
<.r|
ú.

FI
00
+
sfq
!n
<^r>ú

@+
o
N
r.{
úi
<rtÉ

oN
t'-'
O)
n
rJ)
<J}ú

sf
N
Lô
Fôl
t/)
{.rl
ú.

to
ínê
UJ

\t(\
rlo\(n
.Í>
ú.

(o
f.,
ro
ú)\(n
r./1
ú.

rlrl
cÍi
F{
oq
ro
{.ôú

r.t
(Y)

d
F
oq
cn
Vt
ú.

t.o
m
oo'
N
o]
fô
(./.l
É.

O)N§
ôo
o')
rô
<ftú

oto
r-'§o
+<Í|
É

o
@
l'.'o
rl
+(.r|
ú.

N
si
oi(o
rl
+
<J}ú

(o
Ol
Fl
cn
c\
+
1l\É

<t{
ú)
Ol
ô,1

§l{
É̂.

F
00
Ol
rn
cí.!

si{ú̂

N
N
rr)
NÍ
{/l
É

út(o
.i
Ol
n\t
<t>
ú.

No
oi
t.n
ú)
+
{l>ú

r{{§
Nq
§
v>ú

!o
No
lr|

l\
\o
oo'
Nq
rn
{-ôú

o
rl
cÍi
mq
rnlttú

ú
fn
oo'
rn\(n
1l>
É,

N§+ol\
rÍ)v}
ú,

cn
cô
Fl
rÍ)
oq
cn{,É

o
rl
oioq
rn{/}ú

<lr\
Ê(o
ol
rn<tt
É,

(o
c!
F§
Nq
<f
<,,}
ú,

(o
(o
§
00q
a^.ú

00
Ol
00§
n
<l
{./)
ú,

F{

a!
rl
É{
N
+{ú̂

00
m
d
N
N
+{/}ú

oúl
00
rn
a
{^.
ú,

00
L'l
cno
n+
1u>
É,

co(o
oi(o
n
sf{É̂

N(o
d
cn
r.í1

§
ü1
É.

=1rl

o_
É,L
u=

="'É
UJ

zgJ

o
o.
r.o
rn
n
co
1hú

slo
cÍi
oo
rl
cÍi
{./}
É.

Olr-
d
rn
n
co
<h
ú.

rn
N
oi
Ncl
rnlrt
ú.

úq
00N
rY.l

rn
ú!ú

(o
fô
oo'
l\
ô.1

cí)
1t}
É

slo
oi
N
n
ro
{t
É,

N
d.
o
00
a
rnvlÉ

00(o
N
cn
4
cn{ftú

F(o
úi
00
4
rna
É.

(o
a
Ol
rnq
ro
{r>
ú.

Lno
d
Otq
co
<tt
ú.

(o
$-
Ol
sf\(n
<t\
É

ot-
úio
oq
rn
1/>
É

Ol
N
ôi(o
oq
m<t\
ú.

rn
F
d
N
o'!
co
{J\
É

sf
rÍ)
oir\
o')
cn
<J\
É.

o
É,
UJ

=ú
lr=
lE
lfl

z
UJo

oo
d
cn
Fl
íi
<tt
É.

o
cÍi
co
F{

cÍ;
{,r}
É.

Ol
l\
d
m
n
cn
1r\
É.

út
c!
Olr\
c.l
rn
<_r»
É.

§q
00
N
cí'l
fn
1Ít
ú.

ro
ín
oo'r\
cí'l
(n
Ittú

o
O)N
n
ín
<r\
É,

t-
no
c0t
m
<hú

@
\o
ôi
cô
4
cn{/}ú

l\q
LN
00
ul
cn
It
É.

(o

oi(nq
(n
1l>
É,

ln
o-
st
Olq
ÍY)vt
É.

(o
s-
Olst\
cn
<ttú

o
l\
úio
oq
(n
v}ú

Olr\
r!(o
oq
cô
1.r).
É,

(n
l\
o
N
ol
m{/}ú

s
Lr)

oir\
o)
rn{ú̂

oÉ
lrl

=É
E=

lH
trl

z
ulê

oo
(o
rn
rl
cÍi
<rt
ú.

sf
o.
(n
@rl
di
1t\ú

Olr\d
cn
c.{
(n
<r>ú

!ô
N
oir\cI
rn
<J\
É.

sf
st
oo'
N
cÍ'l
(n
<h
ú.

(o
rn
oo'
N
cí'l
(n
{/}
ú.

§lo
oi
NÍ
co
<rtú

l\si
d
@
n
rn
<t}
É,

@(o
ôl
cn
4
ro
<Í>
ú.

r\(o
úi
oo
4
cn
ú!
ú.

(ot
Ol
cnq
m<ttú

rôo
§
Olq
(n
<J}
É.

(oq
Ol
<f\
rn
{J}
ú.

o\
ú)o
oq
cô
<l't
ú.

Ol
N
N(o
oq
cn
1t\
ú.

cn\o
c\tq
(n
1t},ú

<f
LN

oir\q
cf)
<-r>
ú.

1-á

ú)r\
oo'(o
ol
Fl
<r>ú

co
N
oo'
Olq
Fl
lt>
É

(o
N
oo'
Nq
^l<r>
É,

00
'o
00
LÔq
ôl
<l>
ú,

(o
rn
oi
00q
c!{
ú̂,

o
Ol
dc!rl
ôi
1)1
É

Nr\
ôi
Lôrl
ôi
<h
É,

rl
o-
l.n
00rt

^ilJ\
ú,

cor-
Ê
r.l
N
ôi
<)>
É

rnq
rt
!nN
ô.i1Ít
É.

d
00
<f
@
..1
N
<Jl
É.

olo
oi
r'{
cÍl
N
{./.!
É.

l\
@
cíi
!n
cí.I

N
{l>ú

@
r.{
oi
@
cí]
N
a/>ú

N
o-
r/t
Nq
N
*/>
É,

ol
ro
.i(ot
N
4/>
É

N
rn
oo'
Olq
N
<t>
É.

Íoi, !2

=z<íJ2 tll
<F

ú)r\
oo'
\o
o'!
ri
<.r>ú

00N
oo'
Olol
rl
c>
É.

(o
N
oô
Nq
N
<l\
ú.

00(o
od
rnc
N
lJ>
ú,

(o
LÔ

oi
ooq
Ní/}ú

o
Ol
o
N
rl
c.i
<r>ú

N
l\
N
tÍ')
r-l
ôi
ltt
É,

Flo
úi
00rl
c.i
<.ftú

00r\
l-.
rí
N
ôiv)ú

rno
rí
rn
N
ôi
<t}
É,

Fl
co
d
00N
ôi
lfb
É.

O)o
oi
rl
cí.)

N{
ú̂,

r\
00
(Y]
rn
cÍ)
ôi
<J}ú

oO
rl
Ol
co
co
ôi
<J\
É.

Nq
rJ.)
N
n
N
<.n
É,

Ol
cn
?.1(oq
N{ú̂

f\l
cn
@
O)
n
Nt>ú

oz
rn
ult-

In
uJF

r\t!
F

Ol
LIJ
l-

r{
rl
UJ
F

cn
F{

uJf-

rn
r.l
IJJ
F

N
Él
lrj
F

Olrl
UJ
F

rí
N
IJJ
F

fnN
LÚt-

tJ)
N
lrJF

r\N
trJF

O)N
UJ
F

rí
fo
Lll
F

cn
rn
tJJ
F

r.r)
rí)
uJ
F

J
IJJ

zz
rl N rn sf Ln Fl N cô + rl N m <t r{ N rn §

UJ
t^
tl
5
I

co I o

ôl.,)NA v
ôlF
rd7AEI li
AÀvT\JEâÀri
§gÍa4â2íioA-§zHEaaEH P

(J. )xz É
Íl]r()i3 xii :ír\ Íl

azo-)-E2úe
í=FU
Z--;i Ar
iiF

HritA, H

,^iv Í-t
\,', ,rA

ãÍ'i F

; íÁ
i.)J

;\t\

E
o
E

rIF
ot,
-o
CL

II

C).E

=

=ol-
IJ
?-
oqr
ol-
ÍL


